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EXMO. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
INDICAÇÃO Nº 1103/2025 
Indica manutenção e melhorias na área de lazer do 
Jardim Primavera.  
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que, a presente indicação tem como objetivo atender à solicitação 

de diversos moradores que utilizam o espaço para lazer, prática esportiva e 

convivência. Atualmente, o local encontra-se em estado de abandono, com lixo 

acumulado, traves do campo de futebol quebradas e amarradas por cordas, além de 

brinquedos e equipamentos da academia ao ar livre danificados, o que coloca em risco 

a segurança de crianças, jovens e adultos que frequentam o espaço. 

Considerando que, revitalização da área é fundamental para garantir um 

ambiente digno, seguro e adequado para o lazer da população, além de incentivar 

práticas saudáveis e o convívio comunitário. A manutenção periódica desses espaços 

públicos é um investimento direto na qualidade de vida dos moradores e no bom uso do 

patrimônio público. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine aos setores competentes 
da administração, que realizadas com urgência ações de limpeza, manutenção e 
revitalização da área de lazer localizada no bairro Jardim Primavera, a qual conta com 
playground, academia ao ar livre, campo de futebol e quadra poliesportiva. 
Diante do exposto, solicito providências urgentes do Poder Executivo para que sejam 
realizadas: 
 

1. Limpeza e remoção do lixo acumulado; 
2. Reparo ou substituição das traves danificadas do campo de futebol; 
3. Manutenção dos brinquedos do playground; 
4. Reparo dos equipamentos da academia ao ar livre; 
 

 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 01 de agosto de 2025. 
 

 
 

DAVID PEDRÃO DA SILVA 
Vereador 
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